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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 182/2000

de 10 de Agosto

A evolução tecnológica verificada nos últimos anos
introduziu profundas alterações não só nos sistemas ban-
cários e financeiros como nos sistemas de compra e
venda de todos os produtos e nos hábitos quotidianos
dos cidadãos consumidores.

Os cidadãos exigem cada vez mais qualidade dos ser-
viços que adquirem, sendo a comodidade e celeridade
na aquisição dos produtos e serviços exigências de um
número cada vez maior de consumidores.

Por outro lado, as transferências electrónicas de fun-
dos têm demonstrado ser absolutamente seguras, sendo
através delas que se efectiva praticamente todo o movi-
mento das instituições financeiras entre si e entre elas
e os seus clientes, nomeadamente câmbios, compra de
moeda, levantamento de numerário pelos particulares,
o pagamento de serviços, os créditos de salários e outras
operações.

Acresce que, hoje em dia, praticamente todas as trans-
ferências de valores e títulos do Estado são feitas
informaticamente.

A comercialização da lotaria nacional não poderia
ficar alheia à evolução dos mercados e exigências dos
consumidores.

Com a introdução da venda de lotaria nacional através
da rede multibanco é dada ao consumidor a possibi-
lidade de adquirir a lotaria nacional de forma segura,
rápida e cómoda.

Por outro lado, a aquisição de lotaria via multibanco
originará, automaticamente, o crédito em conta do pré-
mio a que o número do bilhete adquirido tenha direito,
sem que o apostador necessite de efectuar qualquer
outra operação, o que, por si só, aumenta a comodidade
e motivação do apostador, traduzindo a preocupação
contínua de salvaguardar e proteger ao máximo os inte-
resses e direitos dos consumidores apostadores.

Não se trata de revogar ou alterar a legislação em
vigor para a lotaria nacional, mas sim de permitir e
regular a sua exploração noutros suportes físicos para
além do suporte de papel, pelo que não é tocada a
legislação que regula a exploração da lotaria nacional
naquele suporte.

Foram ouvidas a Associação dos Comerciantes
Revendedores de Lotaria do Distrito de Lisboa, a Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa e a Sociedade Inter-
bancária de Serviços, S. A.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aquisição de números da lotaria nacional através de multibanco

Sem prejuízo da comercialização de bilhetes da lotaria
nacional em suporte físico de papel, a qual continuará
a reger-se pela legislação em vigor, a compra de números
da lotaria nacional, nas modalidades de lotaria clássica
e popular, pode ser feita electronicamente mediante
aquisição de números de bilhetes, fracções e séries nos

terminais da rede informática interbancária do multi-
banco (MB), nos termos previstos no presente diploma.

Artigo 2.o

Números de bilhetes disponíveis

1 — O Departamento de Jogos da Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa (SCML) reservará, para a venda
exclusiva nos terminais automáticos de multibanco, um
conjunto de números de bilhetes da lotaria nacional,
os quais serão divididos em fracções e séries e estarão
à disposição dos jogadores nos terminais da rede MB.

2 — Os números dos bilhetes da lotaria, e respectivas
fracções e séries, reservados nos termos do número ante-
rior para venda nos terminais automáticos e colocados
no mercado através dos terminais da rede MB não pode-
rão ser impressos em suporte de papel.

3 — Sobre cada número à disposição dos jogadores
nos terminais da rede MB poderá ser emitido um
número de ordens de compra igual ao número de frac-
ções que forem aprovadas pelo plano da lotaria res-
pectiva para os demais números a imprimir em suporte
de papel.

Artigo 3.o

Modo de aquisição dos números de bilhetes

1 — A aquisição dos números de bilhetes, fracções
ou séries da lotaria nos terminais da rede MB faz-se
através de operações de compra.

2 — Por operação de compra entende-se o conjunto
de todos os procedimentos do jogador, desde que acede
ao serviço até que dá a ordem para a efectivação da
transferência bancária e esta é completada, e nela se
compreende a emissão de ordens de compra sobre os
números de bilhetes, fracções e ou séries disponíveis
nos terminais da rede MB.

3 — Em cada operação de compra podem ser emitidas
uma ou várias ordens de compra sobre o mesmo ou
sobre diversos números da lotaria nacional, quer clás-
sica, quer popular, correspondendo a cada ordem de
compra a aquisição de uma fracção, de um conjunto
de fracções ou de séries do mesmo número ou a aqui-
sição de um bilhete inteiro, conforme a opção do jogador
de entre as disponíveis.

4 — A aquisição na rede MB de cada fracção de um
número de bilhete dá origem a um registo informático
detalhado donde consta o número do bilhete adquirido,
o número da fracção adquirida e um código de segu-
rança, ainda que a aquisição da fracção seja feita numa
ordem de compra de várias fracções do mesmo número.

5 — A aquisição de um número inteiro da lotaria
nacional clássica e popular na rede MB significa a aqui-
sição de todas as fracções desse número, sendo registada
informaticamente a compra de cada uma das fracções,
nos termos do número anterior.

Artigo 4.o

Pagamento das operações de compra

1 — Cada operação de compra origina uma única
transferência automática de fundos entre a conta do
apostador-comprador e a conta do Departamento de
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Jogos da SCML, independentemente do número de
ordens de compra emitidas durante a operação.

2 — Em caso de insuficiência de saldo disponível na
conta do comprador-apostador, o sistema informático
não aceitará a aposta/ordem de compra, que se considera
como não efectuada.

Artigo 5.o

Pagamento de prémios

O pagamento dos prémios correspondentes às apostas
efectuadas através dos terminais da rede MB é auto-
maticamente creditado na conta dos apostadores através
da qual foi feita a aposta, sem necessidade de qualquer
outro procedimento por parte do apostador.

Artigo 6.o

Suporte material das operações de compra

1 — Em cada operação de compra será emitido pelo
terminal automático de pagamento um recibo, com valor
meramente informativo, no qual constarão a data, hora
e terminal da transacção, todas as fracções adquiridas,
números dos bilhetes a que correspondem, código de
segurança de cada uma das fracções e o preço pago.

2 — No caso de o terminal automático de pagamento
não emitir recibo, ou este ser ilegível, o comprador-
-apostador pode solicitar a respectiva emissão à entidade
gestora do sistema da rede MB, mediante requerimento
entregue numa instituição de crédito ou por via postal.

Artigo 7.o

Prova das operações de compra

1 — Em caso de litígio, a prova da compra-aposta
de um número será feita através dos registos informá-
ticos existentes no terminal propriamente dito, na enti-
dade gestora do sistema da rede MB, na instituição de
crédito onde se encontra sediada a conta do apostador
e na instituição de crédito onde se encontra sediada
a conta do Departamento de Jogos da SCML.

2 — Os registos informáticos relativos à compra de
bilhetes da lotaria via multibanco serão mantidos em
arquivo, no Departamento de Jogos da SCML, pelo
período de três anos.

Artigo 8.o

Disposições finais

Em tudo o mais que não estiver expressamente pre-
visto no presente diploma regem as disposições em vigor
para a lotaria nacional clássica e popular.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 183/2000

de 10 de Agosto

A morosidade processual é um dos factores que mais
afecta a administração da justiça, originando atrasos na
resolução dos litígios, perda de eficácia das decisões
judiciais e falta de confiança no funcionamento dos
tribunais.

Esta situação tem sido agravada pelo crescente
recurso às instâncias judiciais, decorrente de transfor-
mações sociais e económicas e de uma maior consciência
por parte dos cidadãos dos seus direitos.

Aferidas as principais causas desta situação ao nível
do processo civil declarativo comum, impõe-se a adop-
ção de medidas simplificadoras que permitam a reso-
lução dos litígios em tempo útil e evitem o bloqueio
do sistema judicial.

Assim sendo, e no âmbito de uma estratégia global
de actuação a vários níveis, procede-se a uma alteração
ao Código de Processo Civil, desonerando-se as secre-
tarias das tarefas de liquidação, emissão de guias e con-
tabilidade da taxa de justiça inicial e subsequente ao
longo do processo, as quais serão da responsabilidade
do interessado, limitando-se aquelas a verificar a junção
do documento comprovativo do pagamento ou da sua
isenção, sendo o processo contado a final, altura em
que serão igualmente corrigidos eventuais erros.

Só a falta de junção à petição inicial de documento
comprovativo do pagamento ou da sua isenção é que
determina a recusa do seu recebimento, sendo no
entanto admissível a sua entrega no prazo de 10 dias,
considerando-se a acção proposta na data da primeira
petição. A falta de entrega desse documento na prática
de qualquer outro acto processual que exija pagamento
de taxa de justiça inicial ou subsequente pode ser sempre
ultrapassada através da sua junção no prazo de 10 dias,
aplicando-se as cominações previstas nas disposições
relativas a custas judiciais.

Ressalvam-se os casos em que o procedimento tenha
carácter urgente ou for requerida a citação nos termos
do artigo 478.o ou, se no dia da apresentação da petição
em juízo faltarem menos de cinco dias para o termo
do prazo de caducidade do direito de acção e o autor
estiver a aguardar decisão sobre a concessão do bene-
fício de apoio judiciário que tenha requerido, deve juntar
documento comprovativo da apresentação do pedido.

Relativamente à prática dos actos processuais pelas
partes, prevê-se a apresentação dos articulados e ale-
gações ou contra-alegações escritas em suporte digital,
acompanhados de um exemplar em suporte de papel,
que valerá como cópia de segurança e certificação contra
adulterações introduzidas no texto digitalizado e dos
documentos que não estejam digitalizados.

As partes poderão ainda praticar os referidos actos
através de telecópia ou por correio electrónico, valendo
como data da prática do mesmo a da sua expedição,
que será possível mesmo fora do horário de funciona-
mento dos tribunais, prevendo-se no entanto a obri-
gatoriedade de envio, no prazo de cinco dias, do suporte
digital ou da cópia de segurança, respectivamente, acom-
panhados dos documentos que não tenham sido envia-
dos.

Em face da necessidade de adaptação dos profissio-
nais do foro e da integral informatização dos tribunais,


